
CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.116, DE 2022 

Institui  o  Programa  Emprega  +

Mulheres e Jovens e altera a Lei nº

11.770, de 9 de setembro de 2008, e

a  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

EMENDA Nº___

Art. 1º O § 3º do art. 27 da Medida Provisória nº 1.116/2022, passa a vigorar

com a seguinte redação:

 

“Art. 27...................................................................................

§ 3º. A empresa ou a entidade que aderir ao Projeto será considerada

cumpridora integral  da cota mínima de aprendizes durante os prazos

estabelecidos, considerados todos os seus estabelecimentos, na forma

prevista na legislação”.  

..................................................................................................(NR)   

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

O  §  3º  do  artigo  27,  da  MP nº1.116/22,  ao  estabelecer  que  o

aderente (empresa ou a entidade) ao Projeto cumprirá integralmente a cota

mínima de aprendizes durante os prazos estabelecidos, considerados todos os

seus  estabelecimentos,  na  forma  prevista  na  legislação,  vai  de  encontro  a

eventuais  imprevisões  que  independem  da  vontade  das  partes,  destarte,

tornando a adesão não atrativa e insegura. 

Diante disso sugerimos emenda com o aperfeiçoamento em tela.

Sala das Comissões, ___ de maio de 2022.

GENINHO ZULIANI

Deputado Federal – União/SP
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